
PMELIVIA2 NUMICLIP21 DE UNU112 
Estado  do Paraná 

   

PORTARIA N.° 105 

Im5Vitui:Comissão Especial para análise 

das planilhas - e definição das tarifas pa 
• ra - o Transporte Coletivo Urbano. 

O PREfEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO ApARANÃ, 
no uso de suas•atribuiçóves legais, 

CONSIDERANDO o protocolado 119  6615/83; pela VIAÇÃO UMUARAMA 
LTDA., -ob¡etivanda:rejusteS nas • tarifas - para, o 	Transporte 
Coletivo Urbano, desta cidade; 

CONSIDERANDO que o Conselho lnterministerial de Preços - CIP 

- 
	 atribuiu aos Municfplos- do Interior a competência para defi 

nição dessas tarifas; 

CONSIDERANDO o envolvimento dos Servieos:Coletivos, em todos 

os segmentos daApopulaçâo'umuaramenSe, prinCipalmente nas ca 

madas de baixo:poder aquisitivo, merecendo que acuradas anã 

lises sejam procedidas sobre as planilhas apresentadas, para 

definição dos preços, 

RESOLVE: 

1.- 	.INSTITUIR Comissão Especial par análise das 	plani 
lhas e - definiçãO -.das.tarifaS para o Transporte Coletivo Urba 

no, desta cidade, integrada por: 

- RODRIGO COLADO SIMÃO 

- ESTANISLAWHORWAT 

CELSO IUTZ POZZOBON 

- ISAIAS DOS SANTOS SILVA 

- JOS .  PENTOSETO 

- °NIVALDO GUAZELL1 

- MASSASHI MARIUSHI 

- Josr FERREIRA BRAGA 
- ISMAEL CAMOSSATO 



DO SIMÃO 

Geral 

ROD'IGõ 

Secreta 
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2.- 	 A Comissão instituída deverá: 

a.- Reunir-se no dia 16 de dezembro, as 15:00 ho 

ras, na Sala de Reunião do Gabinete do Execu 

tivo Municipal; 

b.- Apresentar circunstanciado relat6rio que jus 

tifique plenamente a definição das tarifas su 

geridas. 

3.- 	 Os serviços serão prestados pelos componentes sem 

'ónus ao Município e considerados de relevanCia. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, _ES 

TADO DO PARANÁ, aos .14 de dezembro de 1983. 

7M7rMERO FILHO 

P feito Municipal 

SGC/mccw. 
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